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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                              REQUERIMENTO Nº 189/2019
O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora a expedição de correspondência ao sr. Exmo Prefeito, para que realize estudo de viabilidade para alteração na Lei Complementar 195/2011, criando a Gratificação por adesão à Educação Inclusiva, englobando adesão dos profissionais da rede pública municipal aos cursos de capacitação ao atendimento inclusivo na rede pública municipal de ensino.
Justificativa:

A educação inclusiva pode ser entendida como uma concepção de ensino contemporânea que tem como objetivo garantir o direito de todos à educação. Ela pressupõe a igualdade de oportunidades e a valorização das diferenças humanas, contemplando, assim, as diversidades étnicas, sociais, culturais, intelectuais, físicas, sensoriais e de gênero dos seres humanos. Implica a transformação da cultura, das práticas e das políticas vigentes na escola e nos sistemas de ensino, de modo a garantir o acesso, a participação e a aprendizagem de todos, sem exceção.              
                     Sala das Sessões, 11 de  março de  2019.
                                                Nilton César Pereira Moreira
                                                             Vereador Autor

                                                                                       Elaboração: Carlos Lecio de Oliveira – Agente Legislativo IID
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